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INDICAÇÃO N.º 0999/2013 
 
Sr. Presidente 
Srs. Vereadores 
 
INDICAMOS À MESA, nos termos regimentais, que seja 

oficiado ao Poder Executivo, para que através da Secretaria Municipal de Assistência 
Social crie um Programa Municipal de distribuição de leite para idosos carentes. 

Plenário “Dr. Octávio Viscardi”,   22 de julho de 2013. 
 
 
GASPAR 
VEREADOR 

 
 
JUSTIFICATIVA 

 
    

Tendo em vista que cabe aos Vereadores não só o papel de 
legislar e fiscalizar previsto na Constituição Federal, mas, também apresentar 
sugestões através de indicações que venham de encontro aos anseios de nossa 
comunidade. 

Considerando que munícipes procuraram este Vereador onde 
solicitaram nossa intervenção para que o poder público municipal crie um Programa 
Municipal de distribuição de leite para idosos carentes, visando assim, o 
desenvolvimento de uma política social que lhe possa favorecer dentro dos ditames 
estampados no Estatuto do Idoso. 

Desta forma, apresentamos a presente propositura no sentido de 
que seja oficiado ao Poder Executivo, para que através da Secretaria Municipal de 
Assistência Social crie um Programa Municipal de distribuição de leite para idosos 
carentes. 
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